
COMUNICADO

Comunicamos  o  recebimento  do  PROJETO  DE     LEI  Nº
029/2022, de autoria do senhor Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2023 e dá
outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 - LDO 2023)”, o
qual se encontra, na íntegra, à disposição dos interessados por meio do website da
Câmara na internet, endereço eletrônico: www.paraguacupaulista.sp.leg.br. 

Ainda, comunicamos que, a partir do dia 15 de junho de 2022,
quarta-feira, iniciar-se-á o prazo de dez (10) dias para apresentação de Emendas ao
Projeto de Lei nº 029/2022,  por parte dos Senhores Vereadores e da comunidade,
conforme prevê o §1º, art. 272, do Regimento Interno.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 7 de junho de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal
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